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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA/PRES Nº 1.160 DE 26 DE AGOSTO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DAS 

ATRIBUIÇÕES DE GERENTE 

EXECUTIVO DO TERMO DE 

COMPROMISSO AMBIENTAL N.º 

001/2020 QUE ENTRE SI, CELEBRAM O 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE (SEAS) E DO 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

(INEA), E A EMPRESA UTE GNA I 

GERAÇÃO DE ENERGIA S.A (UTE GNAI). 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA/RJ, no 

uso das atribuições previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de 2007, no Decreto 

Estadual nº 46.619, de 02 de abril de 2019, processo administrativo nº SEI - E-

07/026/100/2019. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar o servidor Alan Carlos Vieira Vargas, ID Funcional 2869461-9, para 

o exercício das atribuições de Gerente Executivo do Termo de Compromisso Ambiental 

n.º 001/2020, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria 

de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e do Instituto Estadual do Ambiente 

(INEA), e a empresa UTE GNA I Geração de energia S.A. (UTE GNA I), tendo como 

objeto estabelecer o compromisso de investimentos pela COMPROMISSADA no 

desenvolvimento e implementação de projetos relacionados à habitação, saneamento, 

infraestrutura urbana e projetos socioambientais, tendo em vista a implantação do 

empreendimento denominado Terminal de Regaseificação do Açu, podendo a verba da 

compensação ser destinada excepcional e temporariamente à implementação de projetos 

e aquisições relacionados a atividades, insumos e equipamentos necessários para o 

combate à disseminação do Covid19, bem como para ações voltadas à prevenção e ao 

tratamento de pessoas infectadas no município de São João da Barra/RJ. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2022 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente - INEA/RJ 
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